
ANEXO A
Edital nº 001/2024

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1° Batalhão de Engenharia/1942)

“ BATALHÃO VISCONDE DA PARNAÍBA ”

RELATÓRIO DE AUDITORIA OPERACIONAL

O Presente relatório visa definir a Classificação Hospitalar da OCS visitada
para fim de credenciamento.

1 - IDENTIFICAÇÃO 

1.1 - Data da Visita: _______/_______/________
1.2 - Razão Social: __________________________________________________________
1.3 - CNPJ:_________________________________________________________________
1.4 - Nome de 
Fantasia:_______________________________________________________
1.5 - Endereço 
Completo:_____________________________________________________
1.6 - Cidade:________________________________________________________________
1.7 - Telefone: ______________________________________________________________
1.8 - Natureza dos Serviços 
Prestados:___________________________________________
1.9 - Diretor 
Técnico:_________________________________________________________
1.10 – Diretor 
Administrativo:__________________________________________________

2 - ENTREVISTA

2.1 - Foi Realizada visita às instalações da OCS?
(   ) Sim     (   ) Não
2.2 - Foi realizada entrevista com profissional da OCS?
(   ) Sim     (   ) Não
2.3  - Caso  positivo,  indicar  o  nome  e  a  função  do  profissional  que
representou  a  OCS  na  visita   e  na  entrevista:
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
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3-SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA OFERECIDOS PELA OCS

3.1 - Especialidades básicas (Sim ou Não):

(       ) Clínica de Cirurgia Geral
(       ) Clínica Pediátrica
(       ) Clínica Médica
(       ) Clínica Ginecológica/Obstétrica
(       ) Outras: ________________________

3.2 - Especialidades Médicas reconhecidas pelo CFM (Sim ou Não):

(       ) Acupuntura 
(       ) Alergia e Imunologia 
(       ) Anestesiologia 
(       ) Angiologia 
(       ) Cancerologia 
(       ) Cardiologia
(       ) Cirurgia Cardiovascular 
(       ) Cirurgia da Mão 
(       ) Cirurgia de Cabeça e Pescoço 
(       ) Cirurgia do Aparelho Digestivo 
(       ) Cirurgia Geral 
(       ) Cirurgia Pediátrica 
(       ) Cirurgia Plástica 
(       ) Cirurgia Torácica 
(       ) Cirurgia Vascular 
(       ) Clínica Médica 
(       ) Coloproctologia 
(       ) Dermatologia 
(       ) Endocrinologia e Metabologia 
(       ) Endoscopia 
(       ) Gastroenterologia 
(       ) Genética Médica 
(       ) Geriatria 
(       ) Ginecologia e Obstetrícia 
(       ) Hematologia e Hemoterapia 
(       ) Homeopatia 
(       ) Infectologia 
(       ) Mastologia 
(       ) Medicina de Família e Comunidade 
(       ) Medicina do Trabalho 
(       ) Medicina de Tráfego 
(       ) Medicina Esportiva 
(       ) Medicina Física e Reabilitação 
(       ) Medicina Intensiva 
(       ) Medicina Legal e Perícia Médica 
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(       ) Medicina Nuclear 
(       ) Medicina Preventiva e Social 
(       ) Nefrologia 
(       ) Neurocirurgia 
(       ) Neurologia 
(       ) Nutrologia 
(       ) Oftalmologia 
(       ) Ortopedia e Traumatologia 
(       ) Otorrinolaringologia
(       ) Patologia 
(       ) Patologia Clínica/Medicina Laboratorial 
(       ) Pediatria 
(       ) Pneumologia 
(       ) Psiquiatria 
(       ) Radiologia e Diagnóstico por Imagem 
(       ) Radioterapia 
(       ) Reumatologia 
(       ) Urologia

3.3  - Áreas de atuação reconhecidas pelo CFM (Sim ou Não):

(       ) Administração em Saúde 
(       ) Alergia e Imunologia Pediátrica 
(       ) Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular 
(       ) Atendimento ao Queimado 
(       ) Cardiologia Pediátrica 
(       ) Cirurgia Crânio-Maxilo-Facial 
(       ) Cirurgia do Trauma 
(       ) Cirurgia Videolaparoscópica 
(       ) Citopatologia 
(       ) Densitometria Óssea 
(       ) Dor 
(       ) Ecocardiografia 
(       ) Ecografia Vascular com Doppler 
(       ) Eletrofisiologia Clínica Invasiva 
(       ) Endocrinologia Pediátrica 
(       ) Endoscopia Digestiva 
(       ) Endoscopia Ginecológica 
(       ) Endoscopia Respiratória 
(       ) Ergometria 
(       ) Foniatria 
(       ) Gastroenterologia Pediátrica 
(       ) Hansenologia 
(       ) Hematologia e Hemoterapia Pediátrica 
(       ) Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista 
(       ) Hepatologia 
(       ) Infectologia Hospitalar 
(       ) Infectologia Pediátrica
(       ) Mamografia 
(       ) Medicina de Urgência 
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(       ) Medicina do Adolescente 
(       ) Medicina do Sono 
(       ) Medicina Fetal 
(       ) Medicina Intensiva Pediátrica 
(       ) Medicina Paliativa 
(       ) Medicina Tropical 
(       ) Nefrologia Pediátrica 
(       ) Neonatologia 
(       ) Neurofisiologia Clínica 
(       ) Neurologia Pediátrica 
(       ) Neurorradiologia 
(       ) Nutrição Parenteral e Enteral 
(       ) Nutrição Parenteral e Enteral Pediátrica 
(       ) Nutrologia Pediátrica 
(       ) Pneumologia Pediátrica 
(       ) Psicogeriatria 
(       ) Psicoterapia 
(       ) Psiquiatria da Infância e Adolescência 
(       ) Psiquiatria Forense 
(       ) Radiologia Intervencionista e Angiorradiologia 
(       ) Reumatologia Pediátrica 
(       ) Sexologia 
(       ) Toxicologia Médica 
(       ) Transplante de Medula Óssea 
(       ) Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia

4 - DEFINIÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE HOSPITAIS

Grup
o 1

Clínica Básica Incompleta: Estabelecimento de saúde destinado a prestar
assistência médica, em duas ou três especialidades médicas básicas, sem
atendimento de urgência/emergência.
Hospital -dia –  Estabelecimento de saúde com internação hospitalar  de
curta duração, de caráter intermediário entre a assistência ambulatorial e a
hospitalização  com  permanência  de  6  (seis)  a  12  (doze)  horas,  sem
atendimento de urgência/emergência.

Grup
o 2

Hospital Especializado:  Estabelecimento  de  saúde  destinado a  prestar
assistência médica em uma só especialidade e com outras especialidades
correlatas  ou de suporte,  com regime de atendimento ambulatorial  e de
urgência e de internação.

Grup
o 3

Hospital Geral: Estabelecimento de saúde destinado a prestar assistência
médica  nas  quatro  especialidades  médicas  básicas:  clínica  médica,
pediatria,  ginecologia/obstetrícia  e  cirurgia  geral.  Com  regime  de
atendimento ambulatorial e de urgência e de internação.

Grup Hospital  Geral  de Referência:  Estabelecimento  de  saúde  destinado a
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o 4

prestar  assistência  médica  nas  especialidades  médicas  básicas  e  em
especialidades  médicas  não  básicas,  oferecendo  serviços  de  alta
complexidade  hospitalar,  com  regime  de  atendimento  ambulatorial  de
urgência e de internação.

Serviços de Alta Complexidade  –  Será  considerado  o  quantitativo  de
serviços  de alta complexidade existente no hospital:  Hemodiálise, Traumato
Ortopedia, Neurocirurgia, Cirurgia Cardiovascular, Cirurgia Plástica Reparadora,
Cirúrgica  Bariátrica,  Quimioterapia,  Radioterapia,  Cateterismo  Cardíaco,
Medicina  Nuclear,  Ressonância  Magnética,  Radiologia  Intervencionista,
Tomografia Computadorizada, atenção à saúde auditiva e oftalmológica, busca
de órgãos e acompanhamento a transplantes. 

As Quatros Especialidades Médicas Básicas:  Clínica Cirúrgica, Clínica
Médica, Clínica Pediátrica e Clínica Ginecológica/Obstétrica.

Referências:
1) Resolução CFM nº 1.973, de 2011; e 
2) Classificação Hospitalar estabelecida pela Secretaria de
Saúde  do  Estado  de  Santa  Catarina  –  DIRE/GERAS  de
29/10/04.

5 - PARECER CONCLUSIVO:________________________________________________

Picos-PI, _____ de __________ de 20____.

Pelo FUSEx/3º BEC:

Pela OCS (Concordo):
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__________________________________________
Equipe Credenciante

__________________________________________
 Responsável pela OCS
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